
 

Edital de Retificação nº 004/2019, de 29 de outubro de 2019 
Referente ao Edital ICEPi/SESA Nº 007/2019 

O INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE - ICEPi, no uso das atribuições e 
prerrogativas dispostas na Lei Complementar nº 909/2019 de 26/04/2019, torna público a retificação 
do Edital ICEPi/SESA Nº 007/2019 de processo seletivo  simplificado para médicos, enfermeiros e 
cirurgiões-dentistas do Programa Estadual de Qualificação da Atenção Primária À Saúde, instituído pela 
Portaria Nº 059-R, de 06 de agosto de 2019, conforme discriminação a seguir: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

1.1 No item 2.1, alínea “e”,  onde lê-se: 

e) Não será aceita a inscrição de profissionais que participam do Projeto Mais Médicos ou Médicos pelo 
Brasil, ou seja, que constem como ativos no SGP (Sistema de Gerenciamento de Programas do Ministério 
da Saúde) em qualquer dos Programas de Provisão de Médicos do Ministério daSaúde. 

1.1.1 Leia-se: 

e) Não será aceita a inscrição de profissionais que participam do Projeto Mais Médicos ou Médicos 
pelo Brasil que estejam lotados no estado do Espírito Santo, ou seja, que constem como ativos no SGP 
(Sistema de  Gerenciamento de Programas do Ministério da Saúde) em qualquer dos Programas de 
Provisão de Médicos do Ministério daSaúde, lotados no estado do Espírito Santo. 

 

1.2 No item 4.5, alínea “c”, onde lê-se: 

c)       No ato de inscrição o candidato deverá declarar que não participa do programa de Residência, do 
Projeto Mais Médico ou Médicos pelo Brasil, ou seja, que não consta como ativo no SGP em qualquer dos 
Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde; 

1.2.1 Leia-se: 

c) No ato de inscrição o candidato deverá declarar que não participa do programa de Residência, do 
Projeto Mais Médico ou Médicos pelo Brasil com lotação no estado do Espírito Santo, ou seja, que não 
consta como ativo no SGP em qualquer dos Programas de Provisão  de Médicos do Ministério da Saúde; 
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